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RESUMO 

  O presente trabalho visa trazer, em linhas gerais, parâmetros 

doutrinários e legislativos no que tange à conceituação minimamente objetiva 

da palavra “democracia” e o seu uso jurídico-político. Para o desenvolvimento 

da pesquisa tomar-se-á como cenário casuístico as experiências recentes na 

América do Sul, notadamente no Mercado Comum do Sul (Mercosul), quanto à 

aplicação da cláusula democrática, conforme delineada no Protocolo de 

Ushuaia e no Protocolo de Montevidéu (Ushuaia II) . No primeiro capítulo 

introduziremos as premissas básicas do conceito de integração regional e os 

motivos que desencadearam a criação do Mercosul, bem como a descrição das 

normas do bloco que tratam da cláusula democrática. Em continuidade, o 

segundo capítulo, tomando as bases de diversas linhas de pensamento teóricas, 

explanaremos alguns dos principais fundamentos defendidos na doutrina 

político-filosófica a respeito do tema “democracia”, partindo da democracia 

clássica até a teoria política moderna. Por fim, no último capítulo, analisaremos 

os argumentos que defendem a importância da manutenção do regime 

democrático nos Estados que buscam desenvolver uma integração regional, 

bem como traremos a lume um estudo crítico de três casos práticos em que se 

aplicou a cláusula democrática no âmbito do Mercosul, ou ao menos se debateu 

quanto à sua aplicação, envolvendo os seguintes Estados-membros: Paraguai, 

decorrente do impeachment do Presidente Fernando Lugo; Brasil, em relação ao 

impeachment da Presidente Dilma Rousseff; e, Venezuela, em razão das políticas 

públicas adotadas por Nicolás Maduro e a suspeita de fraude nas eleições 

presidenciais.  

PALAVRAS-CHAVE: Democracia. Mercosul. Paraguai. Brasil. Venezuela. 

 



 

ABSTRACT 

The present work aims at to bring, in general lines, doctrinal and 

legislative parameters in what it refers to to the minimum objective 

conceptualization of the word “democracy” and its use legal -politician. For the 

development of the research one will be overcome as casuistic scene the recent 

experiences in the South America, notably in the Common Market of the South 

(Mercosur), how much to the application of the democratic clause, as 

delineated in the Protocol of Ushuaia and the Protocol of 

Montevidéu(UshuaiaII). In the first chapter we will introduce the basic 

premises of the concept of regional integration and the reasons that had 

unchained the creation of the Mercosur, as well as the description of the norms 

of the block that deal with the democratic clause. In continuity, as the chapter, 

taking the diverse bases theoretical lines of thought, we will explain some of 

the main beddings defended in the politician-philosophical doctrine regarding 

the subject “democracy”, breaking of the classic democracy until the theory 

modern politics. Finally, in the last chapter, we will analyze the arguments that 

defend the importance of the maintenance of the democratic system in the 

States that they search to develop a regional integration, as well as will bring 

the fire a critical study of three practical cases where if it applied the 

democratic clause in the scope of the Mercosur, or the the least if debated how 

much to its application, involving the following State-members: Paraguay, 

decurrent of impeachment of President Fernando Lugo; Brazil, in relation to 

impeachment of President Dilma Rousseff; and Venezuela, in reason of the 

public politics adopted by Nicolás Maduro and the suspected of fraud in the 

presidential elections. 

WORDS KEY: Democracy. Mercosur.Paraguay.Brazil.Venezuela.
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1   INTRODUÇÃO 

A busca de um sistema político hígido e com menores imperfeições é 

tema de políticos e filósofos desde a idade antiga, sendo que diversos teóricos 

vislumbram na democracia o sistema ideal para gerência de uma sociedade até 

os dias de hoje. Não obstante a palavra “democracia” ser utilizada 

diuturnamente num sentido comum de “existência de eleições para escolha de 

representante e/ou decisão sobre alguns assuntos políticos” , não há um 

consenso e, de certo modo, nem sequer uma linha de raciocínio totalmente 

uniforme para identificar o conceito de democracia. Assim, a despeito de ser 

impossível criar uma única definição político-jurídica para este sistema é 

possível identificar e compilar seus principais matizes teóricas, bem como 

almejar uma conclusão acerca de seu conceito e relevância. 

A chamada democracia clássica, surgida na Grécia Antiga, é retratada 

como a possibilidade de participação direta dos cidadãos nas decisões políticas, 

sendo a semente da interpretação da democracia moderna. A despeito disso, a 

condição de cidadão e, portanto, o poder de decidir as questões da sociedade, 

era algo extremamente limitado, de modo que a grande massa da população 

não poderia participar; e, além disso, a sociedade moderna é muito mais 

dinâmica e, em geral, o volume demográfico atual é bem maior na maioria das 

comunidades, de modo que a formatação democrática clássica além de 

excludente é de difícil aplicação para os parâmetros da sociedade atual.   



 

Numa linha do tempo, posteriormente, a teoria política tentou 

demonstrar como surgiram as sociedades e, de forma colateral, qual a origem 

do poder e da legitimidade deste poder de escolha nas decisões políticas. Os 

contratualistas, na idade média, desenvolveram o raciocínio de que a sociedade 

nada mais seria do que um grande contrato social, em que a maioria delegava 

seus poderes de escolha para obter benefícios desta união de pessoas, como a 

proteção, a estabilidade, etc. O contratualismo, portanto, estabelece os 

fundamentos da formação social, de modo que disso se pode depreender a 

formação também do fenômeno democrático, como importante meio (ainda que 

não o único) de gerência e manutenção de uma sociedade. 

Vale frisar, ademais, que os estudiosos modernos da teoria da 

democracia a compreendem e a estudam sob perspectivas diversas, de modo 

que, por vezes, uma perspectiva será oposta a outra ou serão até mesmo 

complementares. A democracia social, assim denominada por teóricos 

marxistas, importa uma maior relevância da igualdade e em meios de afastar 

qualquer hegemonia burguesa. A democracia liberal defende que somente há 

democracia onde o Estado permite a liberdade individual, não sendo a 

igualdade uma pauta diretamente ligada à democracia. De modo mais 

complexo, ademais, a qualidade e alcance do debate também faz parte do 

estudo e discussão para se determinar a existência de democracia em 

determinada sociedade, mormente para correntes teóricas que defendem que a 

verdadeira democracia é a democracia deliberativa.  

Estes diferentes conceitos, ou ao menos diferentes vieses, que buscam 

explicar o que é a democracia, já demonstram a dificuldade ou impossibilidade 

de se encontrar uma definição única, pura e acabada de sociedade democrática. 

Em que pese sob um prisma puramente teórico não se vislumbre maiores 

infortúnios, a dinamicidade deste conceito gera dificuldades práticas num 

contexto político de âmbito nacional e internacional.  

Recentemente, alguns fatos importantes na história diplomática da 

América do Sul têm demonstrado como se pode utilizar diferentes retóricas 



 

para abordar o conceito de democracia, notadamente numa análise sobre a 

existência ou não dela em dado país.  

Assim, tendo como pano de fundo as discussões jurídico-políticas sobre 

as interpretações a respeito de transgressões ou não à ordem democrática no 

âmbito do Mercado Comum do Sul (Mercosul), far-se-á a análise da 

aplicabilidade da “regra da cláusula democrática” no citado bloco econômico, 

conforme exige tratado internacional firmado entre os Estados membros: o 

Protocolo de Ushuaia. Nesta linha, o trabalho de pesquisa terá por finalidade 

demonstrar que as decisões dos Estados membros não necessariamente se 

fundamentam em parâmetros jurídicos objetivos para fixar as causas de 

descumprimento dos preceitos democráticos pelos Estados membros, sendo a 

aplicação da regra da cláusula democrática definida por correntes políticas 

e/ou ideológicas de acordo com cada governo local e orientada notadamente 

pela hegemonia dos principais países membros.  

No Mercosul há uma premente necessidade de se fixar balizas 

interpretativas seguras quanto ao conceito de democracia. De tal modo, 

justifica-se fazer uma revisão crítica da cláusula democrática no âmbito do 

Mercado Comum do Sul (MERCOSUL). Trazendo-se à discussão os recentes 

eventos ocorridos no Paraguai (2012), Brasil (2015-2016) e Venezuela (2016 até 

os dias atuais). Isso porque, em uma simples análise jurídica, é possível 

verificar indícios de que os governos dos países membros utilizaram-se de 

diferentes critérios para definir a (in)existência de violações à cláusula 

democrática.  

Com efeito, visto que tais eventos evidenciam a instrumentalização 

discricionária da cláusula democrática no Mercosul, representando um vetor 

de incertezas jurídicas, instabilidade política e fragilidades conjunturais, a 

pesquisa propõe estudar balizas interpretativas que tragam segurança jurídica 

e afastamento da possibilidade de abuso da “regra da cláusula democrática”.   

Em específico, os casos analisados serão: a) o caso da suspensão do 

Paraguai, em razão da destituição do então presidente, Fernando Lugo, 

ocorrido em 2012; b) o caso do impeachment da ex-presidente do Brasil, Dilma 



 

Rousseff, e a repercussão política no sentido de não ter sido respeitada a ordem 

democrática, cujo desfecho se deu em 2016; bem como, por fim, c) o caso das 

políticas públicas implantadas pelo atual presidente da Venezuela, Nicolás 

Maduro, as quais sofrem graves críticas de autoritarismo e consequente ruptura 

da ordem democrática.  

Em suma, a pesquisa ora exposta estuda os critérios delineados por 

diversos teóricos para definir um regime democrático e, a partir da exposição 

deste arcabouço teórico, investiga e tece críticas aos parâmetros adotados para 

a aplicação da cláusula democrática no Mercosul, regra esta considerada um 

instrumento essencial para a efetiva integração regional. De tal modo, 

analisaremos se existem subsídios jurídico-políticos suficientes para a 

aplicação da regra da cláusula democrática na forma e dentro de parâmetros 

do Direito, ou se o atual ordenamento jurídico internacional permite, de modo 

discricionário, que tão importante garantia fundamental seja usado como 

“moeda de troca” para participação ou exclusão de Estados membros do 

Mercosul ou até mesmo para especulações político-ideológicas. 
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